
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Contrato Nº 13/2020 / 2020

Contrato  de  Prestação  de  Serviços  de
Sanitização/Desinfecção  de  ambientes,  incluindo  a
desinfecção  de  superfícies  e  equipamentos  nos
Prédios Sede e Anexos do TRE-PI e Fórum Eleitoral
da Capital.

A UNIÃO FEDERAL,  por  intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ,
inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº
05.957.363/0001-33,  situado  na  Praça  Des.  Edgar  Nogueira,  S/N,  em  Teresina  –  PI,  neste  ato
representado por seu Presidente, Desembargador José James Gomes Pereira, inscrito no Cadastro de
Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº  096.216.013-04,  na  sequência  designado
simplesmente  CONTRATANTE,  e  a  empresa  A  ARAUJO  PINTO  -  ME  (ECO  TEC  PRAGAS
URBANAS), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº
18.397.949/0001-32, estabelecida na Rua Jornalista Helder Feitosa nº 1267, Bairro Ininga, Teresina-PI,
CEP: 64.049-753, representada neste ato pela Senhora Adriana Araújo Pinto,   inscrito no Cadastro
Nacional  de  Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº  975.416.726-53,  RG:  762.0901
SSP/MG, CREA/PI Nº 040182791-7, aqui designado simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no Processo nº Processo Eletrônico SEI nº 0007838-45.2020.6.18.8000 e em observância às
disposições da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993  e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Dispensa
de Licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a  prestação  dos  serviços  de
Sanitização/Desinfecção  de  ambientes,  incluindo  a  desinfecção  de  superfícies  e  equipamentos  nos
Prédios Sede e Anexos do TRE-PI e Fórum Eleitoral da Capital, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Projeto Básico nº 17/2020.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇO

2.1.  Os  serviços  contratados  deverão  ser  executados  conforme  especificações  e
prazos determinados nos itens 3 a 4 do Projeto Básico nº 17/2020.

3.  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DO  CONTRATANTE  E  DA
CONTRATADA

3.1. CONTRATANTE e CONTRATADA obrigam-se a cumprir o disposto nos itens 5
e 6 do Projeto Básico.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados a quantia
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total estimada de R$ 16.180,00 (dezesseis mil cento e oitenta reais) , discriminado na tabela abaixo,
conforme proposta de preços apresentada pela Contratada:

LOCAL VALOR -R$ (1 aplicação semanal) Valor-R$(4 aplicações)

Prédios Sede e Anexos do TRE-PI 1.300,00 5.200,00

Fórum Eleitoral da Capital 2.745,00 10.980,00

4.2. O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços, até o 10º dia útil a
partir  da  apresentação  da  Nota  Fiscal,  devidamente  acompanhada  dos  documentos  exigidos  neste
Termo,  compreendendo:  Certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante:  a  Seguridade  Social
(Certidão Negativa de Débito – CND), débitos trabalhistas por meio da Certidão Negativa de Débito
Trabalhista – CNDT, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade
do FGTS – CRF) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União fornecida pela Receita Federal do Brasil);;

4.3. O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem
bancária, depositado em conta corrente na agência bancária informada pela Contratada;

4.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação
da despesa,  aquela será devolvida para que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras,
sendo que o prazo para pagamento será iniciado após a regularização da situação e/ou a reapresentação
da fatura/nota fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE;

4.5.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  de
liquidação  qualquer  obrigação  financeira  e  previdenciária,  não  gerando direito  a  reajustamento  de
preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade ao TRE-PI.

4.6.  Em caso  de  irregularidade  junto  ao  SICAF,  o  CONTRATANTE notificará  a
CONTRATADA para que sejam sanadas as pendências no prazo de 5 (cinco) dias, prorrogáveis uma
vez, por igual período. Findo este prazo sem que haja a regularização por parte da Contratada perante o
SICAF,  ou  apresentação  de  defesa  aceita  pela  Contratante,  fatos  estes  que,  isoladamente  ou  em
conjunto, caracterizarão descumprimento de cláusula contratual, estará o Contrato passível de rescisão
e a Contratada sujeita às sanções administrativas previstas

4.7. O CONTRATANTE se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação da nota fiscal/fatura por parte do Fiscal do contrato, este verificar que os serviços foram
executados em desacordo com as especificações apresentadas.

4.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração far-se-á
desde a data de seu vencimento até a  data do efetivo pagamento,  em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes formulas: 

I = (TX/100) 365

EM = I x N x VP

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A despesa com a presente contratação correrá à conta dos Programas de Trabalho
nº  02.122.0570.20GP.0022  –  Julgamento  de  Causas  e  Gestão  e  Administração,  sob  Elemento  de
Despesa n° 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência contratual será de 90 (dias)dias, devendo ser contado a partir
da data de emissão da Nota de Empenho, podendo ser prorrogado conforme previsto no Art. 4º-H da
Lei nº 13.979/2020.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1 O preço contratado não será reajustado durante a vigência inicial do contrato.

7.2  Deverá  ser  observado o  Art.  4º-I  da  Lei  nº  13.979/2020:  a  contratada  ficará
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado,
de até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

8.1.  Gestão  e  fiscalização  do  contrato  serão  efetuadas  por  servidores  nomeados
mediante Portaria da Presidência, conforme disposto no item 9 do Projeto Básico.

9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no item 11
do Projeto Básico.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente contrato nas
hipóteses  previstas  no  art.  78,  inciso  I  a  XII  e  XVII,  da  Lei  no  8.666/93,  sem  que  caiba  à
CONTRATADA direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes.

10.2. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato por
parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante
notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem
prejuízo do disposto na Cláusula Décima Terceira.

10.3.  O presente  Contrato poderá,  ainda,  ser  rescindido  nas  hipóteses  do  art.  78,
incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de forma amigável ou judicialmente.

10.4. Em quaisquer das hipóteses será assegurada a ampla defesa e o contraditório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

11.1.  Este  Contrato  poderá  ser  alterado  da  ocorrência  de  quaisquer  dos  fatos
estipulados no art. 65, da Lei nº 8.666/93.

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4º, I, da Lei n. 13.979/2020.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

12.1. O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no
todo ou em parte  inclusive nos casos  de cisão, incorporação ou fusão,  no todo ou em parte,  sem
expressa anuência da CONTRATANTE.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

13.1 A CONTRATADA tem obrigação de manter, durante toda a vigência contratual,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as
disposições contidas na Lei nº 13.979, de 2020, na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

15.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação é
feita com base no artigo 4º da Lei 13.979/2020, devendo o contratante disponibilizar em sítio oficial
específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações previstas
no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua
inscrição  na  Receita  Federal  do  Brasil,  o  prazo  contratual,  o  valor  e  o  respectivo  processo  de
contratação ou aquisição..

15.2 O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da Contratante e à
proposta da Contratada.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. Para dirimir questões derivadas deste Contrato, fica nomeado o foro da Seção
Judiciária da Justiça Federal desta Capital, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estar acordado, depois de lido foi o presente contrato lavrado e assinado no
Sistema Eletrônico de Informações do TRE-PI pelas partes e testemunhas abaixo:

Teresina (PI),              de                           de 2020.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
Des. José James Gomes Pereira

Presidente do TRE-PI

A ARAUJO PINTO - ME (ECO TEC PRAGAS URBANAS
Adriana Araujo Pinto 
Representante Legal

Testemunhas:
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Sidnei Antunes Ribeiro

CPF: 239.482.563-49

Vivianne Furtado de Carvalho Silva

CPF: 805.885.223-68

Anexo I – Projeto Básico 17/2020 (Doc. SEI 0934923)
Anexo II – Proposta de preços (Doc. SEI 0939826 e 0939828).

Documento assinado eletronicamente por Adriana Araújo Pinto, Usuário Externo, em 27/04/2020, às
15:27, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Antunes Ribeiro, Chefe de Seção, em 27/04/2020, às
15:44, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vivianne Furtado de Carvalho Silva, Técnico Judiciário, em
27/04/2020, às 16:04, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Presidente, em 28/04/2020, às
09:44, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0944578 e o código CRC 4B6B6250.
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